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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que em vistoria realizada pela 

Divisão de Parcelamento do Solo da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Urbanismo aos 11 dias do mês de Novembro do ano de 2011, em atendimento ao 

Processo Administrativo n.° 43.159/2011 no Loteamento Residencial "Villa Di 

Cesar". localizado a Avenida Nilo Marcatto esquina com a Rua Benedicto José Leite. 

Cesar de Souza. o qual encontra-se aprovado por esta Municipalidade através do 

Alvará n.° 3786/2009, foi constatado que as obras de infra-estrutura foram executadas 

em conformidade com o disposto no Artigo 3° da Lei Municipal n.° 5572 de 17 de 

Novembro de 2003. DECLARAMOS ainda que o referido Loteamento encontra-se apto 

para as devidas aprovações de edificações no local, por parte desta Municipalidade. 

obedecendo a legislação em vigor. 

Mogi das Cruzes, 28 de Novembro de 2011. 

En ° José Miranda 
RGF - 4341 

Eng. Nidia Fátima ristóf ro 
Sec Adjunta d Planei Urba smo 
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